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Dispõe sobre a cobertura de remoção de beneficiários de planos privados de 

assistência à saúde, com segmentação hospitalar, que tenham cumprido o período 

de carência. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em 

vista do que dispõe o inciso XXIV do art. 4º e o inciso II do artigo 10, ambos da Lei nº 

9.961, de 28 de janeiro de 2000; a alínea "e" do inciso II do art. 12 da Lei nº 9.656, 

de 03 de junho de 1998; e a alínea "a" do inciso II do art. 86 da Resolução Normativa 

- RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada em 18 de março de 2014, 

adotou a seguinte Resolução Normativa - RN e eu, Diretor-Presidente, determino a 

sua publicação. 

Art. 1° Esta Resolução Normativa - RN dispõe sobre a cobertura de remoção 

de beneficiários de planos privados de assistência à saúde, com segmentação 

hospitalar, que tenham cumprido o período de carência. 

Art. 2° A remoção de beneficiários que possuam planos privados de assistência 

à saúde com segmentação hospitalar, que já enham cumprido o período de carência, 

é obrigatória, a partir da ciência da operadora de planos privados de assistência à 

saúde, quando ocorrer: 

I - de hospital ou serviço de pronto-atendimento vinculado ao Sistema Único 

de Saúde - SUS, localizado dentro da área de atuação do produto contratado, para 

hospital cooperado, referenciado, credenciado, e da rede própria da operadora, 

vinculados ao plano de saúde do beneficiário; 

II - de hospital ou serviço de pronto-atendimento privado não cooperado, não 

referenciado, não credenciado ao plano de saúde do beneficiário, e não pertencente 

à rede própria da operadora, localizado dentro da área de atuação do produto 

contratado, para hospital cooperado, referenciado, credenciado, e da rede própria 

da operadora, inculados ao plano de saúde do beneficiário; 

III - de hospital ou serviço de pronto-atendimento cooperado, referenciado, 

credenciado, e da rede própria da operadora, vinculados ao plano de saúde do 



beneficiário, localizado dentro da área de atuação do produto contratado, para 

hospital cooperado, referenciado, credenciado, e da rede própria da operadora, 

vinculados ao plano de saúde do beneficiário, apenas quando caracterizada, pelo 

médico assistente, a falta de recursos para continuidade de atenção ao beneficiário 

a unidade de saúde de origem; 

IV - de hospital ou serviço de pronto-atendimento público ou privado não 

cooperado, não referenciado, não credenciado ao plano de saúde do beneficiário, e 

não pertencente à rede própria da operadora, localizado fora da área de atuação do 

produto contratado pelo beneficiário, para hospital cooperado, referenciado, 

credenciado, e da rede própria da operadora, vinculados ao plano de saúde do 

beneficiário apto a realizar o devido atendimento, apenas nos casos em que o evento 

que originou a necessidade do serviço tenha ocorrido dentro da área de atuação do 

produto do beneficiário e na indisponibilidade ou inexistência de prestador conforme 

previsto nos arts. 4º, 5º e 6º, da Resolução Normativa - RN n° 259, de 17 de junho de 

2011; e 

V - de hospital ou serviço de pronto-atendimento cooperado, referenciado, 

credenciado, e da rede própria da operadora, vinculados ao plano de saúde do 

beneficiário, localizado dentro da área de atuação do produto contratado, para 

hospital cooperado, referenciado, credenciado, e da rede própria da operadora, 

vinculados ao plano de saúde do beneficiário, nos casos em que houver previsão 

contratual para atendimento em estabelecimento de saúde específico. 

Parágrafo único. A remoção de beneficiários somente poderá ser realizada 

mediante o consentimento do próprio beneficiário ou de seu responsável, e após a 

autorização do médico assistente. 

Art. 3° A remoção de beneficiários que possuam planos privados de assistência 

à saúde com segmentação hospitalar, que já tenham cumprido o período de carência 

não será obrigatória nas seguintes hipóteses: 

I - de local público ou privado que não seja uma unidade hospitalar ou serviço 

de pronto-atendimento, ressalvadas hipóteses de indisponibilidade e inexistência de 

prestadores previstos nos arts. 4º, 5º e 6º, da RN n° 259, de 2011; ou 

II - de hospital ou serviço de pronto-atendimento cooperado, referenciado, 

credenciado, e da rede própria da operadora, vinculados ao plano privado de 

assistência à saúde do beneficiário, localizado dentro da área de atuação do produto 



contratado, para hospital privado não cooperado, não referenciado, não credenciado 

ao plano de saúde do beneficiário, e não pertencente à rede própria da operadora. 

Art. 4º Os contratos de planos privados de assistência à saúde podem conter 

cláusulas mais amplas do que as estabelecidas no art. 2º, abrangendo, inclusive, as 

hipóteses contidas no art. 3º. 

Parágrafo único. As cláusulas mais amplas a que se refere o caput podem 

também estar previstas em termo ou instrumento, apartado do contrato de planos 

privados de assistência à saúde, que preveja cobertura adicional referente à 

remoção. 

Art. 5° A presente Resolução Normativa não se incompatibiliza com os 

regulamentos técnicos do Ministério da Saúde ou do Conselho Federal de Medicina - 

CFM referentes à remoção, no âmbito de suas competências. 

Art. 6° Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO 

Diretor-Presidente 


